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MINISTÉRIO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL
SUPERINTENDÊNCIA DO DESENVOLVIMENTO DA AMAZÔNIA-SUDAM

CONSELHO DELIBERATIVO-CONDEL

RESOLUÇÃO N. 52, DE 3 DE JULHO DE 2017

O MINISTRO DE ESTADO DA INTEGRAÇÃO NACIONAL,
PRESIDENTE DESTE CONSELHO DELIBERATIVO usando daatribuição que lhe confere
o art. 42 do Regimento Interno do Conselho Deliberativo da SUDAM e, em cumprimento a
decisão do CONDEL em sua 16^ Reunião Ordinária, realizada no dia 23 de junho de 2017, em
Belcm-Pará,

RESOLVE;

Art. l'' Promulgar a Proposição n. 88, que trata sobre o Relatório Anual de
Atividades Desenvolvidas e dos Resultados Obtidos pelo FNO no exercício de 2016, com
fundamento no Parecer Técnico CGEAP/DIPLAN n. 003/2016, de 26/04/2017 e Parecer
n. 001/20 Í7/SUDAM, de 27/04/2017.

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data desua publicação.

HELDER ZAHLUTH BARBALHO
Ministro da Integração Nacional

Presidente do Conselho
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Documento assinado eletronicamente por HelderZahiuth Barbalho, Miiiistro(a) de Estadoda
Integração Nacional, em05/07/2017, às 17:52, com fundamento no art. 6°, §1°, do Decreto n" 8.539,
de 8 de outubro de 2015.
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